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PORTARTA N" 222t2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PRCVIOÊTICIA DOS SERVIDORES
MUNTCTPATS OE SenopÉorcA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuiçÕes legais,

Sb RoPREVI
lísrituto de Êevidôncjâ dos Ssrvihíês Munir:ipsis de kíooédrcr
PUBLICADO EM BOLETIM oFtctA

RESOLVE: Eatçao n." J 1íO rrs. Otj oara b_ae

s

Âssinatg16 9 q6r1m6a.

RETIFICAR O BENEFíCIO DE APOSENTADORIA dE ShiTI ey da Silva Cardo em

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica .quinquênio,, 
no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judiciar proferida pera
Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede
de Apelação nos autos do Mandado de segurança no ooo2714-32.2016.g.1g.0o77,
em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o o presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaÇâo,

produzindo seus efeitos a contar de 10tO7t2Oj9

Seropédica, 19 de outubro de2022.

6l

atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. 10 - CONCEDER O bENCfíCiO dC APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA COM
PRovENTos PRoPoRcroNArs, a servidora sHrRLEy DA srLVA cARDoso,
matrícula no. o2783, Professora Doc n 22h e 30 min, com furcro no art. 40, s ,ro, ilr,
"a" e § So da CRFB/88,

setenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos).
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Rêgistre-se, pub que-se e cumpra-se.
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I BOS Boldu OficH
rüo trml*a.S.ÍoÉ.üGá

An. 10 - CONCEDER o benericio de APOSENTADORTACOMPUL,
SÓR|A @m PROVENTOS PROPORCTONAaS âo seryidor ELy OA
SlLvA, mábidrô no. 01973, Motôàsra @h tuhro no ãí 40, § 1., lll
"b" dâ CRFB/88 clc âd. 71 dâ Lei Muôirjpat nq 336 dê 2009, nx:nrkr
o hê1eíí.b êm Rs 1 406 93 rum h orêtrcedo§ e ie.s rêàh 6
novenlá ê ollo crt rcsI

Regislre-s plHiques e ompía-se

HUGO LOPES DE OIIVEIRA
OiÉtoÊP16iiênte

o D|REÍoR-PRES|DENTE oo tNsTtTUTo oE pREvtoÊNctA
OOS SER!1DORES MUNICIPAIS DÊ SEROPÉDICA - SERO
PREVI, E§rado do Rir dê Janerc, m us dê 316 atibliçóe! tê

PORT RTA o2182022

Rêgislrê-se. pldiques e @hpÉ,s.

REÍIFJCAR O BENEFICIO OEÂPOSENTAOORIA
d€ Júíio Césr Pkes Sitva em âré.drmnrô o D€cêto Monicjpat n!
19M dé 23105t2O22.

RESOLVE

RESOLVE

AíI 1O, CONCEDER O bâEIi'ô dEAPOSENTADORIA POR INVA
LIOE,Z com PROVENTOS pROpORCtONAtS áo stordo. JúL|O
CÉSAR PiRE§ SIIVA, marrícuta n1 01492, Auxitiái d6 Enrem+
gêm, @m tuldD @ arr 40 § 10, I dê CRFB/8€, Íxátur. o bênôÍício
êm R$ s32.5a i.uinhêntc ê óiiênrá ê dôis rêáis e ctôouênia ê oiro
@nrãv6).

Aí 2q No cáldlo d6 fração dos pÍovênros foi @nsid6Éda ê rubri6
"quinquênD' nô pe@ntuat dê 10% {dez por ento) êm atêndimenlo
a dêc6áo ludid3l p.ofqida peta Prireka Cá@B Cív€t do rriblnát
dô Jusliç€ do Estádo do Rio de JaBirc m sedê d6 Apetáç€o nos
auto§ do Mándâdo de SeguÉnçá no OOO2714-32.2016.9.19 OOZ7.
êm q@ lol dê.rarada á nutidade do âto ádminBlÉtvo dê edução
da ruÚi€ "qulnquênlô' paB o perce.ual de 5% (cin@ po. @ôtô).

Árt 30 O p.ste ato úEssó,io alÉná êh vigd @ datâ dê s
publicação, prcduzlndo eus êteitos a @ntár de 1 3/06/2018.

HUCO LOPES OE OLIVEIRA
OiretoÊPiesid€ntê

PORT RTA N"21tl2022

o DtREToR-PRÉS|DENTE Do tNsTtTUTo oE pRE\,lDÊNclA

OOS SERVIDORES MUNICIPA]S OE SEROPEOICA - SEROPRE-
U Esrado do Rio de Jênetb, no u$ de suas aaôuiçóes tegais.

REÍIFICAR O BENEFICIO OE APOSENTADORIA dE FMAôdÔ
Jo6ê ÊigueiE em êlendimênto áô oec@to Municipal ío í904 de

O OIREÍOR+RESIOENTE DO IN§NÍUTO DE PREVIOÊNCIA
Dos SERV|DoRES MuNlclpats oE sERopÉDtca §ERG

HL]GO LOPES OE OL VÉ RA

OúetôÊPíesd€nte

2314s12022.

An 1q- CONCEDER ô beneÍicio deAPOSENÍADOR|AVOLUNTÁ_
RIAcon PROVENTOS PROPORC|ONATSáo*ryüdFERNANOO
JOSÊ FlcUEtRÀ matrícutâ n". OO109, vigta 6m tulm no âd nO, §
10, lll, 'a' dâ CRFSL/88, Íxânr,o o bênêitcio êh R§ 1 278.2s rúmmit
duenlG e *renb e olo reà,se unlê e n@€ Lêntálcl

Arl. ? No é1.!lo dê íraÉo dc prcveôbs roi @nsidêradâ à tuôncâ
"quioquênb" no pêrentuât de 10% (.tsz po,6rô) êm atddihênro
a decisáo judiclal proi€ndá peta pnmôiE Cámarã Cívet dô Tnbunâl
d€ Jusüça do Estâdo do Riô d€ Jânero ea s6de d€ Apôtâçao nc
aul$ rt!5lrandádo de Sêgú€nç. n 000271,!32.2016.8 19 OO77
em quê foi dêda6dã â nulidãdê do âro âdmini3rrarivo de reduÉo
da tubri€ 'qúinquêniô' paÉ o perHtuatde 5% (cin@ por @nlo).

aí. 3q o preentê âto dressóno e.t sé êm úgd na dàtá dê suã
puui.aÉo, pmduzindô seus eêitos a 6nrãr de 2sl12020.

Regrst!+se, publhu+s e cumpE-*

HUGO LOPES DÊ OLIVEIRÁ
OiÉior-Presidonte

PORTARTA No 22012022

o DIREÍoR+RESIoENTE Do INSTIIUTo oÊ PREVIoÊNCIA
OOS SÊÂVIDORÊS MUNICIPAI§ OE SEROPEOICA- S€ROPRE.
Vl, Estado do Riodê Jâneno, nô L$ d€ tuâs at ibúiç&s tegàis,

RESOLVE:

RENÉICAR O AENEFíCIO OE PENSÃO POR MORTE dE ÀNdrê
LuÉ úeiÉ Ccta, S@aôe dê pãi€ Cosrâ ê OanÉt de paÍvâ Ccta
6m arendimênro ao D§6ro Muntipê) n 1,s)4 de 23to,r2\22.

AN, 1"- CONCEOER O bEEfiCiO dE PENSÂO POR MORTE áÁN-
DRE LUlz VIEIRA COSTÁ. @ quãldade dê ôonjuge, € ã SUZANE
oE PA|VÂ COSTA e OANTEL OE pAruA COSÍA, ambos n6 quâtid+
dê d€ flh6 dâ t5nada sdido6 luctANAPÁDUA DE paíva co9
TA. matri@lâ n. 00524, ProrMã D@ t,22h e 30 mh óm Íúúô
noan.40, § Tq, tlda CRFB/AAm Bdãçáo dadã peta E.C. rí1l2o03,
l5tá.do o benêíicio êm R§ 2.522 ii tdôis mia. ouinh6ntos ê vin!€ e
dois rêãis ê d2e 6nlavost a *r dúlido óm quotãs iluâis d€ R$
340,70 (o(@rtô6 6 quarônrá íeais ê seleniâ @.tavc

An. 2o No cál@lo dê fixação do6 prvêntos íoi @nsidêradá s tubÍic€
"quinquênio' no p€6enr0át dá 1oqÁ (deu porenlo)em arendiôsnto
â d6isãô jodicial pÍoíendá pda prireira cáma6 civêt do Ínbunat
dê JustÉ do Esrâdo do Rtô de Jâ^êib en sede de Apdaçãô E
âutos do luan&do dê S6§uÍânçá no 00O2714-32.20j6 a 19OO77,
em que fti dê.làÉdá á nutidadê do alo ádhinistÉtivo de Éduçâo
dá tubrie -quinquênio'p€E o pe@nto6l dê 5% (cin@ pôr qio).

An. 3'O píenle aio @n@ssó.io úbàÉ €fr viod na darâ de §ua
puÚiãç5ô, produzi.do eu§ êíênôs a @mar dê 1ü1212015 (dara
do óbito). dê fomá vitalícia paÉ o cônjuge, e.êssa#o eus eíeÍ6
en 29/042016 para Suzânedo Pâiva Cosrá, êãm 23/10/20j8 oaÉ

Regislrese plblitue* ê @mpÉ sê.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
OiEtoÍ,PÍêsideole

PORTARIA No 22112022

PREVI, E§rado.to Rio de Jàreiro no uso de súas atribliçó€s te

RETrFtc^R o BENEFlclo oE aposENÍaooRrÂ dé outcioéiâ
Gl'iú dé S a Peêná d ate.dmto & Dedelo MuniopáJ no
1901 ée 2YoSl2O22.

A.l- 30 O pr€*ntê âro @ncessóno onrârá 6 visor nâ dáa dê sua
publixgSo, prod@rndo s6us êÍeitos a @nra. de o 1/09/201 s.

ATI. 19- CONCEDER O bEreíici! d€APOSENÍAOORIA VOLUN-
TARIA @m PROVENTOS PROPORCIONA|S, à sêrvidors DUL-
CINÊIA GLÓRIADE SOL]ZA PEREIRA. MAIÍiCUIA OO.00967 Mê
6ndoiÉ, @m tulqono àtt 40, § 7e tlt,.b" dâCRFB/8a, ilêIdo o
b6ÉÍÍcio 6n RS 979 10 (novêcntôs ê sêtónta e novê Éârs ê dez
6tâct

Aí. ? No €huto ds ídaçâb dos prcvstos Íoi @.sidêÍâda a G
b.e 'quinquênio'no pêr@nruat de lO% (dez por enb) en aien-
dimnio a deiêàô judigál pôíoÍilá pola p.imôié Càmará Civêl
do Tribúnál de JlstiÉ do Ertado do Rio dê Ja.eúo em sede de
Ap€hÉo nos aúos dô Mandádo de S6guánça n! 0002714-
32.2016 8.19.0077, m que,oi&darada a nutrdadê do aro adm|
nistrânvo dê Édução dá rubrie 'qutnquénio, pâra o percenluatdê

RESOLVEI

RESOLVE

PORÍARIA N 22212022

RegistÊsê. publquese e cLmora-se

HUGO LOPES OE OLIVE RÁ

OtrelôÊP.esidênt€

o DIREToR+RES|oENTE Do tNsTtTúro DE pREvloÊNcta
Dos sÉRVtooREs MuNtctpas DE sERopÉDtca _ SERG
PREVI Estado do Rio dê Jan6to, no uso dê suas alnbli.õês tê

An. lo - CONCÊOÊR o ôénêício deApos€NÍÀOORtA VOLUN-
TÁR|A côm PROVENÍOS PROPORCIONA|S. á servidoÍâ SHtR
LEY DA SILVA CAROOSO, málntuts no 02783, pEfês$râ Ooc
22he30nin,@mtut6onoãn rro.§1q .-ã'€§SodâCRFB/O8,
fxándôô b.nêíício eh RS2 574.65 (doismit ournhênlos e setên,
la e ouãtp Éâis e s€.gtá ê cilÚ @ôrávGl.

,An. ? No cáldlo d. ÍMÇão dos prcventc roi considêÉds a u
brià'qohquêrtu" no ps@ntud de 10% (dêz pq qlo) êm aieÊ
dahemo a deisáo iudiciill pbtsüâ pdâ pnreiE Cároã Civel
do Tnbúnál de Jusüçs do E§tado dô Rrc dê Janôúo om *de de
Apelãção nos aúc rlo Mãndano dê SêguÉnÉ no OOo2714-
32.201ô8.19m77, ôm quê Íoidedsíadá á ôutidâde do âto âdmÊ
nismivod6 BduÉo dâ tubrie "q u inq! êôio" pârâ o pêrcentúâtde

RETtFtcAR o EENEFIcto oE AposENÍADoRta de shrney da
Sllvâ Cadoe àm atendirento ao Oedelo M!.icjpãt nq 1904 de
23105t2022

Arl.3! O prêele a[o Me*sório entrá.á em vigor na dala dê suá
publi@ção. prod@,ndo *!s êíe o§ a @tar d€ 1Cl/07/2Ol I

Regislresê publLqu+se ê cumprà-s..

Seropédica
Quinta-feira, 20 de Outubro de 2022
AnoV-No'1.'130

Art ? No élculo d6 ,xação dos p@v6.tc íoi osidêÉda a tur,Íie
\uinquênio".o pel@rlál de 1 (dêz porênto) m arádimúto
a deiúô judiciat prolêrida pêtâ pÍimerÉ CàmÉ Cíver do Tnblnát
de Jusliça do Eíado do Rio de Jan6iro qm sdê d€ Ap.tâçáo rcs
aui6 dô Manlado dê S€guc.í: no OOO271+32.2O.16.E.1 9.0077,
em quê loidedareds 6 nltidâ.tê do âto administ âlivo d6 éduçào
da tubn€ "quinqu6nio' paÉ o pê@nrud dê E% (cjn@ por enro)

A,'t 30 O pBente áio 6e*óno ênrr..á em vird na dat de u
publicação, produ2indô seus êÍêilos a @ôtar de 04/03/2020.


